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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 316/19-01

o INSTITUTO on rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: lsrael Moyses Assayag ME.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Margarita, no 120, Quadra 362-4, Lote 4-4,
Nova Cidade, Manaus-AM.

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

Loc,u-rzaçÃo DAATTyTDADE: Av. Margarita, no 120, Quadra 362-4, Lote 4-4, Nova
Cidade, nas coordenadas geográficas 03"00'1,55'S e 59'59'9,12'W, Manaus-AM.

FTNALTD.TDE: Autoiizar o funcionamento de um depósito para venda de madeira
beneficiada.

PorENCrAr. PoLuroon/DncnaDnoon: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrl Lrcexçl: 04 ANos.

A ten ção:

PonrE: Pequeno

Ests licençâ é composta de 22 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cümprimento/atendimento sujeitará r sua invslidaçlo e/ou as penrlidsdes previstas em normas.
Esta licençr trâo comprovr ncm substitui o docrmento de propriedrde, de posse ou de domÍoio do
imóvel,
Esta licença deve permanecer na localizsçâo ds stividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

CNPJ/CPF: 06.055.31 6/0001 -67

Foxr: (92) 99211-3847

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

INscRrÇÃo Esr,c,ouÁ,L: 05.340.686-9

E-MAIL: zezao_novacdd@hotmail.com

PRocEsso Ns: 2033312023-07

Juliano Marc ente de Souza
Diretor P sidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Mânaus,

04 J N

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaâmam
facebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'3I6/19.0I
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O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessâo da mesmÀ só terá yalidade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.7E5 de 24 de julho de
20r2:,
Identificar a Á,rea do empreendimento com plaça, conforme modclo IPAAM.
A,solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dios. antes do
vencimenlo, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 d€ 24 dcjulho de 20121
A prçs€nte Licença está sendo concedida com bas€ nas informaçôes constantes no proc$so n'. 203332023-07.
Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto aús a emissão da Licença implicará na sua automálica
invalidação, devendo ser solicitada nova Licençâ, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizasão, atividade e íinalidade constante na Ínesma, deveado o interessado
requereÍ ao IPAÁM nova Licença quando houvcr mudança dc qualquer um destes itens.
Esta Licençâ não dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedenl, Estadual e
Municipal.
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeúo após a emissâo da Licença poderá implicaÍ na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.
Estâ LicÉnça é válida apenas para a localizaçâo, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o interessado
comuoicar ao IPÁÁM quando houver mudalça de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa c nem substitui nenhum documcnto exigido pela Legislação Federal. Estadual e
Municipal.
Cumprir com as medidas de minimização dos impactos des€ritos no Projeto de lmplantição.
Adotar o sistêma elctrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a muada e saida de matéria
prima florestal, informrndo a destinação Íinal para operações que r€sultam nâ saída do produto florcstal do fluxo d€
contÍole, medianle a sua utilização ou splicação final, para efeito dc atualizaçâo contábiljunto ao Sistcma DOF.
Qualquer pessoa' Ilsica ou jurídica, que explore, indusaialize, beneficie' utilize e consuma produtos c subprodutos
florestais esú obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2,416/96) devendo manter em
arquivo na cmpresa o romaneio dos produtos, DOF c respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima
organizada por tipo e espécie, objelivando a rastreabilidade e cbnferência duraÍlte as operaçôes de monitoÍarnento e
Íiscalização de forma a permitir o rastreamento da madcira-
O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pálio deve scr uma repres€ntação fiel do saldo no
sistem4 devendo o usuiirio realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida
variação de até l0.o/o (dez por cenro) do volume total em estoquc ou em cíÍga. estando o usuárÍo sujeito às sançôes
previstas na legislação ambiental em caso de desconformidadc antre os saldos contabilizados e as quantidades dos
estoques Ílsicos existentes.
Eventuais divergências contábeis" inclusive provclicntes de perdas residuais em transpone ou armazenagcm.
iocêndios, intempéries e ouln§, deveúo ser imediaumente informadas ao órgão ambicntal comp€tente quq
mediante anális€ do mérito, promoveú os devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sa.çôes
admioistrativas cabÍvcis, cm caso de comprovada conduta iÍÍegular por paÍe do us!ário.
ManleÍ atualizadas diâriamentc as tabelas de romaÍleio, apresentando-as aos órgãos ambisnlais competentes durante
as vistorias téc cas e fiscalizações.
Deverão conslar no romarcio no mlnimo, produto, nome vulgar. €spé€ie, espcssura largurÀ comprimcnto. número
de pcças. volume método co

DeveÉo, ob gatoriamente, acompanhar o transpone dos produtos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para
conferência pelo destinatíLrio. bern como de equipes de fiscali;açào.
A cntrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamento justificada.
Indicios de comercializâçâo inegular de créditos no siíema DOF constatados por meio de acompanhamento do
sistema DOF. monitor.unento remoto ou de vistoriaífiscalizaçào podem acarretar na suspensão do pátio.
Confirmados os indícios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF será procedido o carcelarnento
da Licença Ambiental Única - LAU.
O detenlor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções adminiÍrativas na medida de sua
culpabilidade.

Produto Nome vulgar Ispécie Esp. t-arg. Comp N' de peças Vol. (m')


